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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO  

 

HABILITAÇÃO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO N.º 013/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024 

 

As empresas participantes do certame, deverão apresentar os documentos para 

habilitação no prazo estabelecido no Edital, sendo que os documentos somente 

serão aceitos se anexados no sistema do Portal de Compras Públicas dentro do 

prazo estabelecido. 

 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 
1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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Registro onde tem sede a matriz 

 

1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

 
1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos ocial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional; 

 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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3.1. Registro ou Inscrição, acompanhados de comprovante de quitação da 
empresa, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

no Conselho de arquitetura e urbanismo-CAU, do exercício vigente, 
sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a 

situação atualizada da Empresa, conforme Resolução 266/79 do 
CONFEA;  

3.2. Registro ou Inscrição, acompanhados de comprovante de quitação do (s) 

Responsável (is) Técnico (s) pela elaboração do projeto, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

arquitetura e urbanismo-CAU, do exercício vigente, sendo inválido o 
documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada do 
profissional, conforme Resolução 266/79 do CONFEA;  

3.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade profissional competente 
detentor do atestado de capacidade técnica.  

 

3.3.1. Esta comprovação deverá ser feita por meio de cópia de um dos 
documentos relacionados abaixo:  

 
a) Ficha de Registro de Empregados - RE; ou  

b) Folha do Livro de Registro de Empregados; ou  
c) Contrato de Prestação de Serviços; ou  
d) Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado, no qual conste o 

nome do detentor do Atestado da Capacidade Técnica.  
 

3.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, com o objeto da licitação, que deverá ser 
apresentada através de no mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado de 

capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando a execução satisfatória de serviços semelhantes 

às licitadas.  
 

3.5. Atestado de visita técnica, conforme previsto no item 4.1 do presente Anexo.; 
 

4. DA VISITA TECNICA  
 

4.1. Considerando o objeto do futuro contrato, a visita técnica é 
OBRIGATÓRIA.  

4.2. Os interessados poderão realiza-la, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

da publicação do Edital, estendendo-se até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para abertura da licitação de 08:00h as 17:00h agendando-se 

previamente através do e-mail: cisamsf@yahoo.com.br ou pelo telefone 
038.3621.1005 ou 3220-9813.  

4.3. Os interessados deverão designar para a visita técnica 
representante devidamente munido de documento de identificação 
com foto, que deverá se apresentar no Setor Administrativo 

localizado _____________ onde será indicado um servidor para 
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acompanha-lo no local da prestação dos serviços e emitirá atestado de visita 
técnica.  

4.4. O setor indicado no item anterior fornecerá ao licitante que realizar a visita 
técnica declaração para fins de sua habilitação DISPOSIÇÕES GERAIS DA 

HABILITAÇÃO  
4.5 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo 

pregoeiro ou membro de sua equipe de apoio.  

 
5. DECLARAÇÕES: 

 

5.1. Declaração de Habilitação. 

5.2. Declaração de Condição de ME ou EPP; 

5.3. Declaração de Empregador Pessoa Jurídica; 

5.4. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

5.5. Declaração de Prévia Conformidade; 

5.6. Declaração de cumprimento do art. 429 da CLT. 

5.7. Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das 

condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

5.8. Declaração o cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, de que trata o art. 
93 da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 

5.9. Declaração quanto a proposta econômica compreender a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas, de que trata o Art. 63, §1º da Lei 

Federal 14.133, de 2021; 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  005  /2024 

 

DADOS DO LICITANTE 

Razão Social 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail: CNPJ: 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados para 

execução de serviços na elaboração de projetos, projeto arquitetônico, projeto elétrico, 

projeto hidráulico, projeto de incêndio, memória de cálculo, planilha orçamentária, 

cronograma físico financeiro, BDI, memorial descritivo dentre outros necessários à 

apresentação do projeto, ART ou RRT), acompanhamento, supervisão e fiscalização da 

execução de obras de ampliação da sede do CISNORTE, nos termos abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas no edital. 

 
PLANILHA DE PREÇOS 

 

 
ITE
M 

QTD UND DESCRIÇÃO 
MATERIAL/SERVIÇO 

VLR UNIT VLR 
TOTAL 

 
 

 

 

01 

 
 

 

 

01  

 
 

 

 

Serv. 

Prestação de serviços de elaboração 
de projeto arquitetônico, projeto 
elétrico, projeto hidráulico, projeto de 
incêndio, memória de cálculo, planilha 
orçamentária, cronograma físico 
financeiro, BDI, memorial descritivo 
dentre outros necessários à 
apresentação do projeto). 

  

 
02 

 
12 

 
Serv. 

Prestação de serviços de 
acompanhamento, supervisão e 
fiscalização da execução da obra de 
ampliação da sede do CISNORTE. 

  

TOTAL GERAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

A presente proposta tem validade de   (... ) dias; 
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Declaramos que no preço apresentado estão ainda incluídos: 

a) os valores dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, treinamento básico 
operacional, frete, transporte e equipamentos e afins fornecidos, acrescidos de todos 
os respectivos encargos sociais; 

b) taxa de administração, emolumentos, quaisquer despesas operacionais e outros 
encargos; 

c) todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios 

de seguro, bem como demais encargos, se exigidos na forma da lei, tais como: Horas 

extras e adicionais noturnos de profissionais, auxílio alimentação, transporte, inclusive sob 

a forma de auxílio-transporte, transporte local, entre outros; 

d) despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; e 

e) quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, enfim, todos os componentes de custo 

dos produtos, necessários à perfeita satisfação do objeto deste Edital, até o Recebimento 

Definitivo, inclusive o prazo de garantia, de acordo com o estabelecido no Edital. 

f) Declaramos ainda conhecer integralmente os termos do presente Edital e seus 

respectivos Anexos, incluindo o termo de referência, aos quais nos sujeitamos; 

* A PROPOSTA DEVERÁ ser apresentada em linguagem clara e objetiva, evitando-se erros ou 

rasuras, em 01 (uma) via impressa por folhas de tamanho único, que identifique a LICITANTE, 

devidamente assinada por responsável legal da LICITANTE ou por pessoa legalmente 

habilitada a fazê-lo em nome da mesma; 

 
Dados da Empresa 

 

Razão Social 

 

CNPJ 

 

Endereço 

 

E-mail 

 

Telefone / Fax 
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Representante: 

Nome:  

Identificação:   

Qualificação:   
 

Assinatura:  

 
 ,  de  de 2024. 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável. 


